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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
PAQUETÁ NORDESTE LTDA .

RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o julgamento do recurso em
diligência, nos termos do voto da Relatora.

Sala das Sessões, em 20 de março de 2003

Otacílio ~ axo
presiden~~ àrrt

Jt&-c.,~~
Luciana Palo Peçanha Martins
Relatora
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Recife-PE:
Por bem descrever os fatos, adoto e transcrevo o relatório elaborado pela DRJ em

"A interessada aCima qual(/lcada .Jôrmalizou pedido de ressarcimento de créditos
do ./mposto sobre Produtos ./ndustrializados - '/P'/ (J7. Olj correspondente ao
período de apuração de/ulho a setembro de /997, no I/alor de R$/.l. 490,29, com
ftndamento no artigo / / da Lei n 09.779/99. Posteriormente. apresentou pedtdo
de compensação com débitos de tributos apurados em setembro de 2000 (J7.2;7).

2. Em Ól.Jôrmação de./ls. .1//.12 a autondade.Jlscal assinala que o dtreito a
utilização do saldo credor prewsto na Lei n 09.779/99 alcança, exclusil/amente.
os insumos recebidos no estabeleCimento a partir de / ode /anelro de /999, em
cOo/Ôrmidade com a ./nstrução Normatil/a S/?F n° .1.1/99. Propãe. assim, o inde-
.fênmento do pleito- poiS o pedtdo de ressarcimento rijêre-se a insumos
adqulrtdos anteriormente aquela data .

.1.AtraI/és do LJespacho LJecisório de./ls. .14/.16; a LJelegacia da Receita Federal
em Fortaleza indijêriu o pedtdo- ante a ftndamentação de que a solicitação,
inteiramente orientada pelo ar/. / / da Lei n° 9. 779/99, resultou prqudteada, no
mérito- em ftce da insubsiStência da apropriação do '/P'/ anteriormente a data
.fixada naquele ato normatil/o.

4. A interessada apresentou man(/êstação de incoo/Ôrmldade (J1s.42/4.1), argliin-
do- em síntese. que:

a) A empresa opera no ramo de industrialização de calçados, com a
produção destinada ao mercado externo- o que lhe assegura a manutenção
do crédt'to do./P./prel/ista no ar/. 5°do LJecreto-Lein° 49//69 e no ar/. /~
InciSo./Z da LeinO J'.402/92.

b) Tendo promowdo opedtdo de ressarcimento somente no mês deJulho de
2000, at(;udicoll, equil/ocadamente. a ongem dos crédt'tos pela legislação
mOls recente. qual sqo a Lei n° 9. 779/99, que /d estaI/a sendo utilizada
para os crédt'tos gerados apartir de / odeJaneiro de /999, quando del/eno
ter consignado a capitulação adequada no campo próprio do.Jôrmuldrio.

0/ Entende que o plel'to .Jôrmulado não dew ser prqudteado pelo
cometimento de um equÍl/oco na capimlação legal do pedtdo, em razão do
que requer a rf'!/Ôrmada deciSão Impugnada e o dijêrimento dopedtdo por
ela.Jôrmulado.

5. Consta do processo- OInda, correspondênCIa dtrlglda a LJelegaclo da Receita
Federal em Fortaleza, Juntamente com pedtdo de ressarcimento (J1s. 45/4t[),
atraI/és da qual a Interessada, alegando que a Impugnação não requer solução
de mén'to- mas de procedtbiltdade do pedtdo de ressarcimento- requer a
reaprecloção doplel'to com wstas a se obter a deciSão de mén'to. "
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Pela Decisão de fls. 49/54 - cuja ementa a seguir se transcreve -, a autoridade
singular indeferiu a solicitação:

'~sstmto.' Imposto sobre Produtos útdustrializados - IPI

Período de apuração: tJI/tJ7/IJlJl7 o 3tJ/tJJl/IJlJl7

Eme/tta: IP/, - PEDIDO DE RESSAI?C/M'ENTO PEidoDO DE APU./UÇÃO
AHTE/(/Ol? ALEI nOfi. 77Jl/Jlfl.

O direito 00 aproveitamento, nos condiçães estabelecidos no ar/. Ii do Lei nO
fi. 77Jl/Jl9, do soldo credor do IPI decorre/lte do aqUisição de matérias-,zmi/laJ;

produtos intermediórios e material de embalagem, aplicados no industrialização
de produtoJ; titc!usive imunes, tSe/ltos ou tributados ti alíquota zero, alcanço,
exclusivamente. os insumos recebidos no estabelecime/lto lÍu/ustrial ou
equiparado opartir de i ode/anelÍv de / JlJl9,nos termos do Instrução Normativo
SRF nO3.J/Jlfl.

Assunto.' Processo Admintstrativo Ascal

Período de apuração: tJi/tJ7//JlJl7 o 3tJ/tJJl//JlJl7

Eme/lta: PEDiDO DE I?ESSAI?C/M'ENTO REf]{/jS/TOS. COM'PET£NC/A
PA./U APRECIAÇÃO

A competé/lcia origlÍtória poro apreciar petltdo de ressarCtmento é do Delegado
do Receito Federal do domicílio fiscal do cO/ltributitte. se/ldo do dever deste
tde/lt!Jlcar peftitame/lte no pedtdo quOls os dtspositivos que cot?fêrem suporte
legal aos créditos pleiteados. .
Solicitação //ldifenda ':

Em tempo hábil, a interessada interpôs Recurso Voluntário a este Segundo
Conselho de Contribuintes (fls. 55/61), reiterando os argumentos trazidos na peça impugnatória.

É o relatório .
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A questão central posta em debate versa sobre créditos de IPI que a reclamante
pretende sejam-lhe ressarcidos. A 5" Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em
Recife - PE, confirmando decisão da DRF em Fortaleza - CE, denegou o pedido de repetição
interposto pela contribuinte, sob o argumento de que o direito ao aproveitamento de créditos, nas
condições estabelecidas no art. II da Lei nO9.779/1999, alcança, exclusivamente, os insumos
recebidos no estabelecimento industrial ou equiparado a industrial a partir de 1° de janeiro de
1999. De outro lado, a contribuinte insiste no ressarcimento dos créditos, argumentando para
tanto que, por utilizar os insumos em produtos exportados, o seu direito funda-se não na lei
acima citada, mas no art. 5° do Decreto-Lei nO491/1969, restabelecido pelo inciso II do art. 1° da
Lei nO8.402/1992, e que o fato de haver se equivocado ao informar a base legal de seu pedido -
art. II da Lei nO9.779/1999, ao invés de art. 5° do Decreto-Lei nO491/1969 e inciso 11do art. 1°
da Lei nO8.402/1992 -, não invalidaria o seu direito de repetição, em virtude da possibilidade de
saneamento do processo relativamente à informação equivocada. Aliás, é de esclarecer-se que a
reclamante juntou à sua manifestação de inconformidade apresentada à DRJ em Recife - PE
novo pedido de ressarcimento, onde fez as alterações pertinentes à capitulação legal. O mérito
deste não mereceu apreciação pela repartição recorrida.

Diante da informação trazida pela reclamante de que os créditos em discussão
referem-se a insumos utilizados na industrialização de produtos por ela exportados e
considerando que a repartição fiscal não se manifestou sobre a origem destes, voto no sentido de
converter o presente julgamento em diligência para que a autoridade preparadora averigúe a
procedência de tais créditos, informando, conclusivamente, se o ressarcimento em questão
refere-se a IPI destacado nas Notas Fiscais de aquisição de insumos (matéria-prima, produto
intermediário e material de embalagem) utilizados efetivamente na industrialização de produtos
exportados.

Após concluída a diligência, dê-se ciência de seu teor à interessada, facultando-lhe
apresentar, no prazo de trinta dias, as razões que lhe aprouverem.

Sala das Sessões, em 20 de março de 2003

;./J v,'--"""'~(~<:.:,e....-,., ~
LUCIANA PATO PEÇANHA MARTINS
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